
LEI n 2 239/ $

Autoriza o Chafe do Poder Executivo e abrir edicio=
nal ao orçamento vígente,o credito Especial que
indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuiçoes
legele,

DECRETA:

Arte 1º= Fica O chefe do Poder Executivo eutorizedo a ebrir sfedícional ao orçamento vigente do Governo Municipal de Itepiuúna, c crédito Ba-pecial de NC2$ 200.000, OO(cuzentos mil cruzedos novos), ebaixo especificado:
Função 15 = Assistencia e Previdência.
Progamea 8l= Assistencia

485= Assistencia e velhice.
39=- Construção 8/ou Instalação de casa do Idoso.
ás0.CsO=Despesas de Capital
4.l.O.O=Investiímentos

á.lel.D-Obras e Instelações NCZ$ 200.000,00
ATt.2º= Cs recursos para cobertura do credito anterior serao

cobertos com anulação das seguíntes dotaçoss:

5 D4 16 112 1.08 Promoção = extensao Agraria NCZ$ 110.000,00
5 05 22 136 1.09 = Construção Instalação e Ampliaçao

do sistema de TELECOMUNICAÇÃO NoZ$ 90.000,00
ARt«32 = Egta Lei entrara em Vigor na date de publicação resvVOgadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeiture Municipal de Itapiúna, aos FRde outubro de 1.989

PERSAS,
Jose Gonçalves Monteiro
Prefeito Municiepl,


